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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Sante lnês

.NPJ : 04'2'17'36,,0001-90 
euADRo DE corAÇoES
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PRODUTO

trEi, DESCRIÇÃo Do PRoDUTo
UNIDADE QUÂNTIDADE

TRAçÃ UNID 13 001.029.989 TRAT LAS']coMPESOoCV 4X4,05DE 1IAporÊrccoMPNEUSDEOR

PRÔPONENTES
TOTALVLR UNIT

NOIVE
166.037.37166.037.37

MUNICIPTO OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
TOÍAL

PROPONENTE VENCEDOR
166.037,37í66.037,37

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE21A01
166.037,37í66.037.37

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

PRODUTO

rrEM DEScRtÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

UNID 12 001.029.988
26x4 Drscos1MINIMONODECOiITROLEcoMARADORA

PROPONENTES
TOTALVLR UNIT

NOME
22.000,0022.000.00

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE21801

TOÍALVLR UNIT

22.000,0022.000,0021E01 MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO DO LESTÊ
22 000 0022 000.00

PREÇo MÉDto Do |TEM

DESCRTÇÃO

AoutsrçÃo DE vElcuLo24101t201900't24119
RESPoNSÁVELCENTRO DE CUSTOABERTURÂ

JERONIMO LEMES SIQUEIRAGABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AM31/01/20í 9

@
@

PRODUTO

rrEM DESCRtÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDAOE

UNID ,|

í 001.029.987 CARRETA MIDADE IMNEI actCAP2PNEUS xos,coMMADE IRAAGRICOLA

PROPONENTES
TOTAL

NOME
11.500,0011.500,00MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESÍE

PROPONENTE VENCEDOR

1'1.500,00í í.500,002180í MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE
11.500.001 1.500.00

:

I
I

PREÇO MÉDIO DO íTEM

21801

DE PROPONENTES PARÍICIPANTESRELAçÁO
VALOR

PROPONENTEScóorco
199.537,37

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 04 217.352/0001-90LESTE21801

DOS PROPONENTES VENCEDORESRELAçÂO
VALOR

PROPONENTES
199.537,37

lrtt-ttttCtptO Oe SArurO ANTONIO DO LESTE21801
199 537.37

ÍOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Di dor (

Vanessá Bârbosa Fêrreira dê So

P.m.5.ÀL

I

DATA

DE

VLR UNIT,coDrGo
21801

TOTALVLR UNIT,

1RÉMOTO,GRADE

coDlGo

PROPONENTE VENCEDOR

coDrGo

VLR UNIT

cóDrGo

Aprovado por:



Santo Antônio clo"[ffi"I U VERN MUNICIPAL

7
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

I. APRESEN'TAÇÃO

Convônio:867686/2018

Oh.jeto: noursrçÃo DE MAeurNÁRro

Yalor (ilohal: RS 199.i17.17

\ alor de rcpirsse: R! 150.000.0()

\ alor de rontrâpartidà: RS 19.5.17..17

\ igineia: ll rrreses

lnício da r igência: 01 ()5,20I8

2. oBJETrvos »o ÇgNvÊxro :,

( , rnr :i ,rcluisicio de maquinário. a Prelbitura objetiva:

I I)roi)()rc ioniir aos trallalhadores rurais melhores condi

,11\;1i1.re i,lçnto de in. r-t1r,.,..

I I)romr»'cr melhor integração entre as regiões

ão agrícola e

s e matérias primas da

3

:l

i

lrr plan tar-iro.i arnpliação de política dc apoio aos

I)e'rrrr t,lr tr a atir iLladc produtir a .lt {ri'ros:

\l(:hr)r':iI a infracsl.rutura das r,ias urbanas para impul

l, r c.i is.

Sc

sionar as atividades produtivas

-

agric ir lturr I ami liar. Preparando e corrigindo ando. gradiando, aplicando

adubos. hcrlric itias c insumos

3. IMPACTOSSÓCIOECONÔI\flCOS

i. Criaçlio dc nor os crnpreendimcntos comerciais ir.npulsionados pcla produção

agrrcola r pccuária rcrrdas no canrtr.ro. \lor inrentado o contctcio local e l'eiras livres.

L lneentirrr a() consLlnr() dc' honiliLrtisran jc'iros e inrcstimentos nas propriedades com

ll nâne ianlcntos birncários.

l. -\umcnto do núnre«r prodLrlores rurais ttrrnrando associações e cooperativas atraindo

ó .\tua: nas propriedades em serliços de

(_J_...{,
e-mail: prefeitura@santoantoniodbleste.mt.gov. br

I

pcssoas interessadas cnr invcstir enr r.rovas proplierlades
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lirnlc ciDs [iaeurs()s setâo

órgão:

Unidade:

Função :

Sub-função:
20 - Agricultura

501 - Promoção da produção Vêgetal

HS lút
I

Lf
Vivend

VERNO MUNICIPAL
o um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

4. Aumento da renda familiar das familias de produtores assegurando melhores

condições de trabalho e fixando a Í'amilia no campo com qualidade de vida e

possibilidade de geraçào de renda com a diversillcaçâo da produção.

5. l\'íelhoria da qualidadc de vida da populaçâo de Santo Antonio do Leste

proporcionando aos agricultores produzirem arimenlos com qualidade e

possibilidade de comercialização do excedente. gerando um incremento na

rentabilidade.

Santo Antônio do e

02 - Poder Executivo

10 - Secretaria de Agricultura, Turasmo e Meio Ambiente

Programa: 5012 - Gestão da Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
ProjlAtividade 1092 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícola
Natureza da despesa: 449OSZ - Equipamentog_e{Vlaterial permanente

e- mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

4
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6. CLSI'OS II I.ON'I'ES DE RECT-IRSOS

\ csrin.rlrr. Je .ustos serão aprcsantxdos co,rila)rc os valores de nrcrcado sendo quc a

,{, D{-,I{.TBILID^DI] E MANUTENÇÃO DO OBJETO
(l\ ((iiiip,ll.llos ter'à,r tltr:.rtbilidade tle 1o ntinir:to l0 A11s. .\ ntanutençirtt será realizada
!()n lôrille l'c.,rIteIdirçlio d,.r tàbricantc.

os eilLriprLnr. ntos serão anrtrzenados nl secretaria de obras e se§,iços, localizada na I{ua
tlirs \la,rLreir.s. sr, - Bâirro lloa F.spcrança, sank) Antouiô do I-esle.\Í'l'. A garantia
oh-.eri IIli ,, P|azo estipulado palo tllbrieantc.
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8. ÓRGÃoS E ENTID{)ES PONSÁVEIS

Secretaria lvtunicipal de Agric c- Mci Ambi

o\1

Jer\imofenres de §ique!;a- '

Secreúri o M unicipàl-de-AgriedmrííMeio Ambiente

RISCO Iio MEDIDAS
PREVENTIVAS

\
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e- mail: prefeitura@sanroanronio{oleste.mt gov.br

Rua A - No 367 - Iardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- l08O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

7, RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

ldentrlicaçà. das ameaças à longe'idade do objcto cnlregue e as aÇões que podem ser

lorlatlas para cr itar ou rnininrizar a ocorrência dos riscos e impaclos negativos após a

conclusào tlo projeto (para todo risco idcntilicatlo. preencher com pelo menos uma medida

pre\ cnl ivll ).
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\, / ANO DA PROPOSTA:
016588i2018

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO

& \II\ISTERIO DA I\TECRACAO NACIONAL P.M.S.At 1cSUPERII\iTE\DEiiCIÂ DODESE\\'ÔLv DA ÀVÂZONIA

PoRÍÀL Dos cofi\ Ê\tos
stcoNv - sIsrEM^ DE GEsrÀo D€ coNvÉMos

tt5

J I,ISTIFICATIV.{:
O N{unicípio de Santo Antonio do Leste é um município do estado de Mato Grosso, com uma área territorial de
3.ó00.71 I Km'(Fonte IBCE 2015. distante a f70 km da Capital. Pela última estimativa populacional do IBGE, possui 4.728
habitantes. No município destaca-se na produçâo agrícola em grade escala tendo como agentes os médios e grandes produtores,
porem a produçâo de honifrutigranjeiro e feiro pelos pequenos produtores e agricultores da agricultura familiar.A agricultura
terr conro principais culturas soja. algodào. milho. feijão. milheto e sorgo. Os produtores rurais possui capacidade produtiva
porem depende das estradas r icinais para a retirada desta produção tanto da agricultura quanto da pecuária e para o tÍanspone
dc adLrbos e insumos agÍicolas até as propriedades. A AQLISIÇÀO DE MAQUINÁRlO. objeto da presente proposta será
utilizado na manutençâo de estradas vicinais dentro do limitedomesmoe para também ser utilizado em pequenas propriedades
no preparo do solo para o plantio como na execuçâo de serviços de araçâo, gradiação, aplicação de adubos e insumos para a
correçâo do solo.Portanto. o objetivo ao adquirir este maquinário será para proporcionar melhores condiçôes para o escoamento
da produçào agricolas atrarés das estradas vicinais em um bom estado de conservação e também possibilitar o transporte dos
insunros produtivos para dentro das propriedades bem como proporcionar melhores condições de trabalho para os pequenos
agricultores e da agricultura tamiliar. Serão atendidas mais de 720 famílias nas comunidades/assentamentos e demais
proprietários ruruais. Com a execuçâo do convênio espera-se pÍomover a peÍrnanência das famílias no campo aumentando a

renda tanto da agricultura familiar, quanto dos demais produtoÍes, proporcionando a geração de emprego e renda no campo.
Conl esra ação o Municipio de Santo Antonio de Leste.MT, cstará promovendo investimento na infraestrutum econômica do
rnunicipio com a utilização do objeto pleiteado na ampliação e recuperação das estradas vicinais dentro do Municipio e

fonalecendo da agricultura familiar, Os recursos financeiros necessários para a AQUISIÇÃO DE MAQUfNÁRtO, será apoiado
por meio de recurso oriundos do Orçamento Geral da União, consignados à S uperintendênc ia do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM via Emenda Parlamenta Individual n" 30350009 do Deputado Federal Adilton Sachietti e çontrapaíida
financeira do Município.

I - DADOS DO CO\CEDE\Tf,

CPF DO RESPONSAVEL:
611.535.871-68

E\DEREÇO DO RESPONSAVEL:
Rua Barào de ldaia, 1210. Res. Laranjeiras Casa 149 - Flores

CONCEDENTE:
20602

\OI\TE DO ÓRCÀO/ÓRGÀO ST]BORDINADO OU UG:
SUPERINTEN DENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA

CEP DO RESPONSAVEL:
6905E-.148

Relatório emitido em 16/05/2018 1 7:06:06

NOME DO RESPONSAVEL:
PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Página 1 de6



PROPÔ\E\TE:
0l.l I 7.162.'0001-90

-'-r-

RAZAO SOCIAL DO PROPO\E\TE:
\IL \ICIPIO DE SA\TO A\-TO\IO DO LESTE

ENDEREÇO JLRIDICO DO PROPONENTE:
RLA PROJÊTADA OI, S,\

UF:
l\,íT

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
1098

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE;
6634881292

CIDADE:
SA\NTO ANTONIO DO LESTE

CO\TA CORRENTE:BANCO:
I04 - CAIXA ECONOMICA

AGÊNCIA:
3927 -6

CPF DO RESPONSAVEL:

-.i I6.0 3.1 .3 69- 5 3

\OIIE DO RESPO\SAYEL:
\lICL EL JOSE BRL \ETTA

t_\DtRE( O DO RTSPO\SA\ EL: CEP DO RESPONSÁVEL:
78628000

FL5

P.M.§Ât

2 - DADOS DO PROPONENTE

Relatório êmitido em 16/05i2018 17:06:06 Página 2 de6
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.I - DADOS DO EXECT]TORA'ALORES

P.t.aÀt
F§ )

\ ALOR GLOBAL: RS 199.537,37

\ ALOR DT CO\TRAPARTIDA: R$ 49.537,37

\ ALOR DOS REPASSES: Ano Valor

20r8 R$ r50.000,00

vALOR DA CONTRAPARTID,,\ FINANCEIRA: R$ 49.537,37

vALOR DA CONTRAPARTIDA EI\1 BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

R$ 0,00

I\ÍCIo DE \ IG Ê\C.IÂ: 0u05t2018

FI}I DE vIGENCI.\: 0l/05/2019

vIGÊNCIA Do CoN!,ÊNIo: 20t9

Relatório emitido em 16/05/2018 17:06:06 Página 3 dê6

T'ALOR DE RENDIME\TOS DE APLICAÇÃO:
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5 - Pt,Â\O DE TRABALHO

Especiíicaçâol Trator de Pneus com Potencia de 105 CV, Tração 4 X 4, Peso com Lastro de 5775 Kg(SINAPI 13238)

Quântidade:
I,O UN

6 - CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO
SL PERINTENDENCIA DO DESENvOLV. DA AMAZOT\*tA

ANO:2018

\IETA N': I VALOR DA META R$ 150.000,00

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÀo DEMAQUINÁRIo

RS t50.000,00 PARCELAN": I

7 - CRO:\'OGRAMA DE DESE§IBOLSO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

DESCRIÇÀOJ AQLiISIÇÀO DE MAQUINÁRIO

\ ,\LOR DO REPÁSSI: RS 49.537.37

Especilicaçâor AQLISTÇÀODEMAeUINÁRIO

L nidade de líedida: U\ Quantidade: 1.0 Valor: R$ 199.537,37

TérminoPrevisto: 0l/05/2019 l'alor Global: R$ 199.537,37

LrF: \47 Município: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE CEP: 78628-000

Endereço: ZO\A RL RAL

Etapa/Fase n': I

EspeciÍicação: agricola de Madeira, com Pneus,2 Eixos, capacidade Minima de 4 ToneladasCarreta

Quantidade:
1.0 UN

valor:
RS r 1.500,00

Início Previsto:
0ti07/2018

Término Preüsto:
0t/05/2019

Etapa/Fase n": )
EspeciÍicação: Grade Aradora com Controle Remoto, de no mínimo l4 Discos X 26 polegadas

Quântidade:
I.O UN

Valor:
R§ 22.000.00

Início Previsto:
0 t /01t2018

Término Previsto:
01,05/2019

Valor:
R§ r66.037,37

lnício Previsto:
0l/07/2018

Término Previsto:
0r/05t2019

}I ÊS DESE}TBOLSO: JUNhO ANO: 2018

\I ETA \": I VALOR DA META

Relatório emitido em '16/05/2018 17:06:06 Página 4 de6

P.M.S.LL

Meta n': l

Inicio Previsto: 0l 07 20t8

Etapa/Fase no: .l

rIÊS DESEXIBOLSo: Junho

vALOR DO REPASSE:

R$ 49.537,37

PARCELAN.: I



P.M.5á.L
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RUB

C-EP: 78618-000

8 - PLAT'O DE APLICAÇÃO DETALHÂDO

9. PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

I. \ID{DE: L \

DESCRIÇÃO DO BEM/SERvIÇO Carreta Agrícola de !ladeira com Pneus 2 Eixos Capacidade mínima de 4 Toneladas.

\,ITUREZA DA AQt'lSlCÀO: Recursos do Conrênio NA'IL'REZA DA DESPES.4.: 4.19052

E\DEREÇO DE LOCALIZAÇAO: ZONA RURAL

CEP: 78628-000 UF: NíT MUNICIPIO: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE

t. \IDADE: U..N QLA\TIDADE:1,00 V. UNITÁRIO: R$ 1 I.5OO,OO V.TOTAL: R$ I1.500,00

OBSERvAÇAO:

DESCRIÇAO DO BENI/SERVIÇO: Grade Aradora com controle remoto de no minimo l4 discosx 26 polegadas

\'{TL:REZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio N.{TUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: ZONA RURAL

CEP: 78628-000 MUNICIPIO: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE

L \.'lDADEr UN QU.4NTIDADE:1,00 V. UNITARIO: R§ 22.000,00 V.TOTAI,: RS 22.000,00

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÂO DO BEM/SERVIÇO: Trator de Pneus com Potcncia de 105 CV, Tração 4 X 4, Peso com Lastro de 5775
Kg(SlNAPl 13238)

\A1'l- REZA DA ÂQt ISIÇAO| Recursos do Conr,ênio NATUREZA DA DESPESA; 449052

t F: \lT \lt r.-lCIPlO: I098 - SA\-IO A\TO\lO DO LESTE

QUA\TIDADE: 1.00 \:. Lr\ ITARIO: RS 166.037.37 V.TOTAL: R$ r66.037,37

OBSER\'AÇAO:

\AI T REZ-A DA DESPÍ]SÀ

Código Totâl Recu rsos Reodimetrto de
Aplicaçâo

119052 R$ 199.537.37 RS 199.537.37 R$ 0,00

.I'OTAL 
GERAL: RS t99.537,37

Relatório emitido em 16/05/2018 17:06:06 Página 5 deo

UF: MT

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA RURAL

Colltrapartida Bens e

Serviços

R$ 0,00



Na qualidade de. represenlanre legal do proponente. declaro. para fins de prova junlo ao

l1r:.:§i,:r 
. t"? 

^ 
penas da Lei. que inexisle quatquer deUi o ". ,oru ã, situação de

:,!acronat ou qualquer órgào ou entidade da Adminislraçào pública Federal. que impeça
da dotações consignadas nos orçamentos da União. nu ior.u d.rt. ptuno Je trabarho.

Pede Deferimento.

Local e Data Proponente

inadimplência com o Tesouro
a transferência de recursos oriundos

P.MSá.t
Fts ltr
ru3

IO. DECLARAÇÃO

I I - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concadente
(Representante legal do órgão ou Entidade

I2 - ANEXOS

Comprovartes de Capacidade Técnica e Gerencial

DECLARAÇÀO DECAPACIDADE TRECNICA E OPERA ClONALjpg

Comprovação da Corltrapartida
\ome do Arquivo:
DFCLARAÇÀO CONTRAPARTIDA. pdf

Local e Data

\ome do Arquivo:
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ltlt Santo Antonio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL

Um novo t3ryj,y,xyt nova história

TERMO DE ADESAO AO OBJETO PADRONIZADO

Declaro, para os devidos fins administrativos e efeitos legais junto a

SUpERtNTENDÊwcrR oo DESENVoLVTMENTo DA avezôrutn - suDAM,
que o município de SANTO ANTONIO DO LESTE.MT, inscrito no CNPJ sob

o ns 04.217.362/O00L-90, em relação à Proposta de Convênio ne

026588/2078, adere ao Objeto Padronizado de Aquisição Maquinário
d isponível no endereç o eletrônico wrarw. suda m.gov. b r.

Declaro ainda estar ciente que a desistência da adesão ao objeto
padronizado, ensejará sumariamente o cancelamento do respectivo

empenho, a não formalização da celebração do convênio ou a sua

extinção automática, caso já tenha sido assinado.

Santo Antônio do Leste - Mf , 17 de Abril de 2018

e-matl compres@san toan ton iodoleste.mt.gov.br
Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CãP.78.628-000

Santo Antonio do Leste/MT
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SÇPAM
vtNtsrÉRIo DA rN-TEcRAÇÃo NActoltAL

suprnrxrrxoÊNclA Do DESENvoLvIMENTo DAAuazôNrn

OBJETOS PADRONIZADOS PARA CONVÊNIOS
DE AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS.

O proponente deve escolher a descrição do objeto conforme descrito na Tabela
l. atentando para o tipo de utilizaçâo de cada descriçâo do objeto.

Os itens que irão compor o plano de trabalho do objeto padronizado estão

descritos com o valor máximo, por Estado da Amazônia Legal, na Tabela 2 e 3.

O proponente poderá utilizar outros equipamentos não existentes na Tabela 2 e

3, deste que esteja contido no SINAPI ou SICRO.

A formalização da adesão ao objeto padronizado será realizada através da
assinatura do Termo de Adesão (Anexo l), que deverá ser incluído na Aba Projeto
Básico/Termo de Referência do SICONV.

Objeto padronizado Utilização
Aquisição de Patrulha Mecanizada
Agrícola.

Quando se destina à aquisição do conjunto
de trator e implementos exclusivamente
para fins agrícolas.

Aqu isição de Veículo(s) Rodoviário(s) Quando se destina à aquisição
Caminhão ou caminhões com o
referido implemento rodoviário.

de

seu

Aquisição de Maquinário Quando se destina à aquisição de
maquinário e implementos voltados para
atividades da construção civil ou para fins
agrícolas.

Tabela l. Objetos padronizados e suas caracterÍsticas de utilizaçào.
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Tabela 2 - Máquinas e equipamentos para a composição do objeto padronizado com o preço
máximo para os Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Maranhão e Mato Grosso.

I onte DesrÍição dâs especifi csções mínimÀs t nid Alt {P IIA }IT
IRAToR DE PNEUS. PoTÊNcIÀ
MiNtMA DE 85 cv, TRAÇÀo 4x4
FABRICAÇÃo NACIoNAL

Unrd R5 t 63.000,00 R$ 138.000.00 R$ r63.000.00 R$ r38.000,00 R$ I38.000,00

l
ROÇADEIRA HIDRAULICA, COM
CONTROLE REMOTO. LARCURA DE
CoRTE MiNIMA DE
I5M

Un id R$ r6.200.00 R§ r5.3s0.00 R$ 16.200.00 R$ 15.350,00 R$ 15.150.00

COLHEDOfuA DE FORRACENS DE I

LI\HA. DE \o MiNlMo 4 RoLos
COLHEDORES E IO FACAS. SISTEMA
DE ENCATE CATECORIA II

tlnid R$ 25.000.00 R$ 25.000.00 R$ 10.000.00 R$ 25.000.00

l
CARRETA AGRiCoLA DE
MADEIRA, COM PNEUS, 2 EIXOS.
CAPACIDADE MINÍMA DE 4
TÔNELADAS

Unid RS 13.300,00 RS l t.500.00 RS r3.300,00 RS rr.500,00 R$ l1.500,00

GRADE ARÁDORÁ, COM CONTROLE
REMoro, DE No MÍNrMo t4 DISCoS x
26 POLECADAS

Unid R$ 26.500,00 R$ 22.000,00 R$ 26.500,00 R$ 22.000,00

GRADE N]VELADORA. COM
CONTROLE REMOTO DE NO
MiNlMo 28 Drscos x 20
POLECADAS

Unid. R$ 26.500,00 R$ 22.000.00 R$ 26.500.00 R$ 22.000,00 R$ 22.000.00

PLANTADEIRÁJADUBADEIRA PARA
PLANTIO CONVENCIONAL DE NO
MINIMO 3 LINHAS

R$ 24 700 00 R$ 22.000.00 R§ 24.700.00 R$ 22.000,00 R$ 22.000,00

o
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Histórico de preços
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MINISTÉruO DA INTEGRAÇÂO NACIONAL
supf, RINTENDÊrcra oo ursErlivolvtMENTo oa..{urazôNle

CoNVENIO N:r 8ó7686/2018, QUE ENTRE SI
(.I1I-F-BRAIVÍ A SUPERÍNTENDÊNCTA DO
DESENVOLVIMEn-TO DA ÂNíAZONLA - SUDAM
I] A PRI,FEITI]RA IUI]\ICIPAL DE SANTO
ANTO,\]]O DO LESTE,

A SUPERI\TI:NDÊrCI I D() DESENYOLVII{ENTO na ett.zrzôNra - suDAM, inscrrla llo
('liPJ'N,ÍF sob o n!' 09.10i.665,0001-77, com sedc na Tr.ar,. Antônio BaEna, no lll3, Marco, Belem - pará,
CEP ô6.{)9-l-081. doravante denorninada CONCEDENTE. conlornre arts. l8 e l9 da tri Complemenar
n" ll,l 2001 c l)ecrero n" 6. ll0.'2007. neste ato representado pelo seu superinrendente Sr. pAULo
ROBERTO CORREIA DA sILvA, portadol da Caneira de Identidade N'2775686 SESEp/pA e do
( PF )itr N'6)4.5-15.872-68. residenle e doraiciliado na Travessa Dom Pedro I, n" 575, Edificio Quadra
Residence. Apto 501. Quinro Andar - Bairro: Urrrarizal. clEP: 66050-100. Belem,{pA. e a pREFEITfTRA
ML,NICIPAL DE SANIO ANTONIO DO LESTE, com sede na RUA PROJETADA 0t, S/N -
CENTRO. Santô Anronio do Leste - MT. CEP: 78ó28-000, inscrita no CNpJ/l\4F sob o n!
04.217.-162/0001-90. ,ieur:rninada coNvE)ÍEN'l E, representado pelo preleirrr MIGUEL JosE
BR[,\ETTA, brasileiro. ponador da Carreira de ldcntida<ie N" I,127577 SSp,pR e do cpF/lv1F no
126.{i:iJ.369-5-1. rcsi<lenre e donricilrado naAv das Araras - Ad 14 - lotc I0c- ll - cen:ro - Santo Antonio
do I_esre !l-1, ( trP "x 62ti-il(r0, resolret:l celebrar.r, prcscnrc (-on\,énr(t, rcgcndo_se pelo r.lisposro na Lei
(onlplene:ttâr rto l0l. de 0{ de rnaio Lle 20t)0. no que couber. na Lei de Diretrizes Orçanrentárias do
colTcnte c\ercicio. n() Decr!.ro Federal no f-i.ti72, de 2..I de dezerrbro tle 1986, no Decreto Federal n,,
6.l7fl, de 25 dc Julho de 2007 e alterações, Portaria lnrerminisrerial Nu 10, de 23 de janeiro de 2019,
regulado tta Ponaria lnter-rninistqrial MPTMI/CGLJ rÍ'424, de 30 de dezembro dc 2016 e suas alterações e
eonsuanlc o plur.sso nJ i90t|4.000653i 2{) l8-39. nrediante as Lrláusulas e con{içõcs seguintes:

f]LAT'SL I-,\ PRI!IL,IRA _ DO OBJT-TO

constirui objeto do presente convêmo a execução do projeto de AeuIsIÇÀo DE MAeuIrÁRIo,
conft,rmc discrirninação detalhadâ no Plano de Trabalho c Termo de Referência constante <io Portal dos
Conr ênios. âPro\ itdos eletronicalnente naguele sistema, e que inteera esle Inslrumento independentemente
de transcriçâo.

c LAIiSI t_A St.Gt \DA- D^S OtlRtG,\CÕl_S

| - DA (',()\ic El) I:\'l [-:
lt) \'e tl!'açà(r dc rer,rzaçàtr do ptoceditnentrr licibróri() pclo convenente, atendo-se à documentaçâo oo que Énge:
a . ulll( inDori ocidadc do çc::ame. aor prcços ilo licrtantc varrcedor c sua cornpalibilidadc com os preçot de
rctiréncia, ao rcsp!'cti\ o cirquadÍlmcnlo do obtct,r aiusrado corn o eteriramentc liciratio e ao lbrnecimento pelo
§oovcnenle tle dcciaraçâo e\PI.'ssii linnada po!- rcpÍcscnranic Iegal do ôrgàr, o.,r enlidatle convenenrc, ou regisrro no
SlCONv quc a subslinra. aresran.i{) o âlendintenlo às disposrçôes lcgais aplicávcrsl
b) rcpassar ôs recusos financeiros ao CONVENENTE, obeclecendo ao cronograma rJe desembolso
coosrânre no Plano de Tlabalho, e conforme o disposlo nâs cI-Áusul^s QUAttrA e QUINTA;r-) notificar a cámara N,lunicipal da cclebração deste convênio, no prazo de âté 10 (dez) dias, bem como
dlr liberrção dc' recursos. no prazo 2 (dois) dias irteis. cm contbrmidade com a Lei 9.452, dc 20 de março de
t99'7

d) a:ralisar a pre5raÇào dc conras dos recusos aplicado\ na uonsecução do (rbieto deste Cor:vénro. na fi.rrma e prazo

P.ms-A.L
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firados no an. no ar:. 59 da Portaria Intermiristerial MPDGMF/CGU n" 424' de l0 de dezembro de 2016, e

altcrações posteriores: prornovendo a guarda dos documentos relativos à prestação de contas por 20 (vinte; anos. e

conrar do termino de r igência Co conrênio. podelld() manlê-los :

e) ptorrogar 'lle oÍlcio' a vigência do Convênio antes do seu término, quanrJo der causa a alraso na

liberaçâo dos lecursos, limimda a prorrogaçào ao exalo peljodo do atlaso verificadoi

S comunicar ao CONVENII;TE quaisquer irregularidades dccorrentes do uso dos recursos ou outras

pendências de ordem lécnica apurados durante a execução dessc Convênio e suspenderá a liberação de

recursos- fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para sancamento ou aprescntaÇão de informações e

esclarecin:entos. po<Jenritr scr promogár'el por igual peíodo- conltrnnc disposto no aí 57 c paráglafos

seguinles. da Ponâria lnterrrrir.listerial Nl Pl)( j,,M I ,L'(iL n" -124. de -10 dc dezernbro de 2016, e altemções

posteri0res. e

g) drwlgar enl sirro clsrrôrico institucioual as inÍbrnrações rcierentes a valores devolvidos, bem como a

causa ria tlevoluçiro. nos casos de não execuçào total do objerrr do convênio, extinção ou resci§ào do

in§trumento.

ll - I)() co\\'t.\t-\1 t:
a) exccutar o objclo Puctuado na C:LÀLISULA PRIMEIRA. de acordo com o Plano de Trabalho.

aplicando os recursos lrnarnceiros de que tlata este con\'ênio, exclusivamente, no cumprimento do seu

objeto, adotando todas as medidas necessárias à sua correta êxecução;

b) âdotar lodas as medidas necessárias à coneta execuçào deste Convênio;

c) aplicar os recursos til)ance[os de quc trata este Convênio. na conformidade do Plano de Trabalho e.

exclusivamente, no cumpritnento do seu objelo:

d) norificar os partidos poliricos, os sindicatos de nabalhadores c as entidades empresariais, com sede no

tvlunicipio. do recebirnento dos r=cursos financeiros à conta deste Convênio, no prazo de 2 (dois) dias úteis

conta<los da data da liberaçào dos recursos, na l'orma determinada no ar1. 2o da Lei n0 9.452, de 2O de

março de 199?;
e) o convenentc dcvcrá rlanter os docurncnt(rs relacionados ao i[strun]ento pelo prazo de l0 (dez) anos.

contados da data enr que foi apresenrada r prestaç:io rie contas ou dt.: <iecurso do prazo para a apresenBçào

da presta(:ito de contas,
t) n:anter os contplo\anles orrgrniris das ilcspcsas arqurvados, em brra ordem, no prôprio local em que forem

egntabilizados, c dcnrais docrrner)tos rclaeionados ao convênio. â disposiçào dos órgãos de connole inlemo e

cxteroo. pelo prazo dc l0 (dez) anos, contados da aprovação da prÊstirçâo de contas:

t'. I) na hipótcse dc digitalizaçào. os douumentos originais scrào conservados cm arquivo pelo prazo de 05

(cinco) anos dos lulgamento das contas dos responsáveis concedenles e contratanles pelo Tribunal de

Contas da Llniào. fin.lo o qual poderào ser incinerados mediantÊ ternlo;
g) aprescntar, em copia totlo e qualquer documcnto complobatório de despesa eletuada à conu dos recursos deste

Convênio. a qualquel lempo e a critério da CON('EDE\TE;
g l) Caso erista dúvida fundada quanto à autenticidâde dos documentos ou falsificaçào de assinatura deve ser

solicitado autenticaçào ou recoÚecimento de firna:
h) observar, nos sewiços ou aquisição de bens vir':culados à execução do objeto deste Convênio, as

disposições contidas na Lei n! 8.666. dc 2l de juntro de 1993, e deurais nonnas l-edcÍais pertinentes às

licitações c c()nFaros a<iministrati', os. inclusivc os proccdirncntos ali detinidos para os câsos de dispensa

elou inerigibilidarlc de licitaçào;
i) obserr,ar, por ocasiào das contràtações o disposto nos an. 2" e 4" Instrtrçào Normativa/MP n'1, de

l9/01 i l0- no que couber;
j) utilizaç quando cla aplicação dos reculsos desrc Convêni(r, à modalidade pregão, pret'erencialmente na

lbnna elerrônica. nas conrrarâçôes de fo:necedores de bens e,'ou serviços cotnuns. nos terrnos da Lei n!
10.510. de l7 de jrrlho rl< 2002. c do regxlamcnto prcvisto no Decrcto n! 5.450, de 3l de maio de 2005;

l.l) O pregào detr ser urrlizldo na tornu elerrônrca . (alvo nos casos rlc comprovada inviabilidarle a serjustificatls

pela autoriilade competente:
k1 tàzer consrar nos edirais licitatóÍios o critério de aceitabilidade de preços utriários. bem como critério
estatisrieos ou fixos de variações ent relação a preços de referência, mesmo nos casos em que a licitação

sela realizada em rr'giure de prcço global;
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lI irrclLrrr regularntente no SICONV as inÍbrmações e o docunrentos exigirlos na Portaria Interm in isterial
n" 424t2016, mantcndo-o atualizado, e alte[ações posteriores, mantendo-o atualizado;
m) rr:gistrar no SICON\'. 35 atas e as int'ormações sobre os participantes e respectivas propostas das
iicitações. bem comii as inÍ'ormações reÍirentes às dispcnsas e inexigibilrdartes;
n) incluir no slCoNY antes da realização de cada pagalnento, no minimo. as seguintes informações:

n. | - a destinaçàt' do recurso.
n.2 - o nonre e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso:
n.i - o contrato a que sc lcfere o pa-eamento realizadol
n 'l - a rneta. etapa ou Íàse do Plano ce Trabalho rclariva ao pagaurento; c
n.5 - a cotnprovaçào do r'üccbimcnto del'initivo do oblcro do üontrlto. mcdianre inclusâo no Sistema
tlas notas llscirir ou d(rautren[os conlábeis

(r) l.:rcrlrtitr iI sLrpcrvrsilo do CONCLDE\I E. pcrmitrndo-lhc cfctuar acompalhanrento tn loco e
tonreccttdo. senlprc quc solicitado, as int'ormaçÔcs e os documentos relacionados com a exccuçào do
ob.ir--to dcstt Cr..rttvêuto. cspccialrncnlc no que se refcre ao exame da documcutâção re lativa à licitaçào e aos
aon!ratOs:

P) pcnritrr o litrc rtcesso rlc sen'i,-lores dos órgàos do CONCEDENTE, do Sistema de Controle Inremo
do Po.ler Executrvo Federal. hem cirnto do Tribunal de Contas da Í-1niào. a qualquer tempo e lugar. aos
processos. doctlr):elltos e itrlbmtaçÔes rel'ereflles a este C r)nvênio. bem como aos locais de execuçào do
objeto desclito na CLÁLtSULA PRIMETRA;
q) inserir cláusula, nos contratos celebrados para execuçâo deste Convênio, que permita o livre acesso de
servidores dos órgàos do CONCEDENTE, bern como dos órgãos dc controle intsmo e extemo, bem como
do Tribunal de (lontas da Uniào. aos documentos e rcgistros con(ábcis das empresas contratadas. relaÍivos
aos contratos celeblados para llm cieste cün\'êrLo;
r) responsabilizar-se pe.rr todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciána, deconentes de
cventuais dcmandas judiciais relativas a recursos huntanos utilizados na execução do objeto deste
Convônio, bcm como por todos os ônus tributári<-rs ou cxtraordinários que incidam sobre o presente
InstÍurnento, ressalvados aquelcs de naturcza cornpulsúria, lançados automaticarnente pela rede bancária
arrccailadora:
s) asscstrritl ü dc\tacur. irhrigaloriat»tt:lc. â pxrlieipitçiio do Corerno Fcderal e, enl especial. da
Super;ntendincrn drr Desrnr,olv inrclto da .{mazr.rnra en toda e aluâlquer âção, promocional ou nào,
relacio|ad:r (:otn il e\ccuçào do rrb;uro des(rir(' lla CLÀLISULA PRIMEIRA, e. obedecido o modelo-padrào
cstahelccitltr pcio CONCEI)tiNT[, apor a marca do Govemo Fedcral nas placas, painéis e ouldoo,s de
identitiiaçào rlas oblas e projctos cuslcados. no todo ou em pâ e, com os recursos desre Convênio,
eonsoantü o tiisPosto na lns(ruçào No|urariva nq il,.le ]0 dc serembro de 2003. da Secretaria de
Comrtnicação de Covemo e Geslào Estrategica da Presidêncra da Repúhlica. ou outra norma que venha
subs:inrr-ia.
t) Ícsponsabrlrzar-sc pela adnúnistraçào. corsen'rçào. operaçào e nra[utençào do objeto deste Convênio,
após o término de sua vigência. de modo a arender as finalidades sociais âs quais se destina;
u) mantcr e movirnenar os recursos pâra atender às dcspesas na conta bancária específica do convênio:
v) depositar a contrapanida na conta especifica do convênio, enr conformidade com os prazos
estabelecidos no croDog arra de desembolso do plano de trabalho;
w) cientiticar da cclebr-ação desta convônio ô conselho nrLrnicrpal pclâ r!-specriva polÍtica pirblica onde
scrá cxcculada r açào orçameDtíiria. sc houver:
\) lrcilr conl o pagarllenio de toda c quàlcur'r dcspcsa exccrientc aos recursos financerros fixadoS na
(ILAUSULA QUNTA;
z ) inlbrmar ao concedente para fins cle regisÚo no SIASG - Sistemà lntegrado de Administraçâo de
Seniços Cerais os dados ret'erentes à execução tisica e linanceira dos contralos flrnaados em decorrência
ric;tt- courenio ctrjo valr:r sc-iâ :nis vr.zes superior lo Iirnite estabclccido no an. 23, I, "a" da Lei 8.666/93,
m:rnrcuJo-os íttualizados rnÉfl sShrenlc:
zra) c veilaJo para o convsnclr(e crtitbclcceÍ contrato (,u conr,ênio conr entidades impedidas de receber
rrc,"rrsos fcdelais:

(@
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hb) rranter urn catral de comunicação el'etivo. aô qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

Uniào de lnaDil-esraçô!'s dos cidadàos relacionadas ao convênio, possibilitaltdo o registro de sugestões,

elogios, solicitações, reclamações e deuitncias.
!-c)a autorização Co convencrte para que o concedente solicire, à instifuição financeira albergante da conta

conente bancária {a transferência, o Ícsgale dos saldos remanescentcs. nos casos enr tlue não houver a

devoiuçào dos recursos no prâzo PÍ!'viito no an. ó0 destâ Poltaria:

dd) a obrigação do concedente cm notillcar o conve[eDte pleviamente a inscrição como inâdimplente no

STCON\,. quando detecradas impropriedades ou inegularidades no acompanhamento da execução do

objeto do instrumento, devendo ser incluida no aviso a respectivâ Secretâriâ da Fazenda ou sccretaria

similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumentoi

ee) Divulgar em siti() eletrônicô institucional as inlbrntações tefetentes a valores devolvitlos, bem como a

causa ,la ileyoluçào. nos casos tlc nào execuçào total do objeto pacttrado, extinção ou tescisào do

instrume:rto;
tD Ilstrurar processe adminrstratiyo apuÍatório. rnciusivc admirristrativo disciclinar, quando

consgtado o rjcsvit ou malverçào de recursos públicos, irregularidarle na execução do contrato ou gestão

financeira do instrunrento. comunicando tal fato ao CONCEDENTE.

gg) outÍas obÍig,açôes possive is na Portaria hter.ninisterial MPA'ÍF/CGIJ/N"424I2016

(]LÁLSUI,.{ TER(. EI RA _ VI GÊNCIA

O presenle Convênio terá vigência de l2 {doze) meses, contados a partir dâ data da publicação do extrato

de convênio no Diário Oficial da União - DOU.
Subctáusula primeira - A vigência deste Convênio poderá ser prorrogada mediânte termo aditivo. por

soliciraçào áo CONYENENTE rlevidamente fonnalizada e .iustificada. e apresentada ao

CONCEDENTE, em no nrÍnimo,30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, para apreciaçào e

deliberaçâo.

Subcláusula segundÀ - A eficácia de convô os. acorCos, ajustes ou instrumenlos congéneres fica condicionado â

publicação do ,"rp".,,uo extrato no Diário Oticial da Uniào. que será providenciado pela CONCEDENTE' no prazo

dc alé 20 I vrnlc) drâ( â ronlar (la sua assillalurl

CLÁLSLILA QT ARTA - \1{LOR E DOTA(. {O oRÇA }IE)/TÁRIA

Os rccursos lilanceiros pam a execLrçào do objeto deste Convênio eslão Íixados em RS 199.537,37 (Cento

e no\cnta e nove tnil. qrinhanlos e trinta e setc reais € trinta e sete centâvos). e serâo alocados de acordo

com a seguiDte classitlcaçào orçamcntária:

I ) RS I 50.000,00 (Cento e cirrquerrra mil reais), de recursos do orçamento do coNcEDENTE, através do

pRoGRAMtuAÇÃo ts.os t .2029.8902.0051 .

a) Naturcza da Despesa: 4.4.40.-12

b) Foúte: I88

c) Notas de Empenho: 2018NE800385

2) RS r19.537,37 (quarellta e nove mil, quinhentos e trinra e sete reais e trinta e sete centavos) relativos à

conlrapanida do CbNITNf,NTE de que trata o AÍ1. 74 da Lei n' 13.473 de 08 de agosto de 2017 - LDO

20 18

Subelárrsula Priurtira O CONVENENTII sc obnga a tncluir em seu orçame o os

subprojetos/subatividades conreutplados pelas transfcrências dos recursos recebidos paÍa â execuçâo deste

Conu;nio. contbrme disposto no §6'do arr. l'da Poíaria Interministerial MPDG/MF/CGU n'424, de 30

Jc dezsmhrt, Je l0lô. e altetaçÔes posteriorcs.

Subcláusula Seguoda - Fm caso de crconência dc cancelarnenlo dc Restos a Pagar. o quantitativo das

r.rlctài .onstanrc no Plano tle l'rahalho potlerá ser rcduzrr]o até a ctapa que apresente funcionalidade,

mediante aprôYâçào da CONCEDENTE.
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Subcláttsula Terceira Cirlio sr- trata o rel'erido ajtrsre tla aplicaçào do Regime Simplificado serão adotadas as
medidiis. cotltbrmc o -\r1. 66 da Pofiaria n.424i:01ó.

cLAUStiLÁ QtüNTA - LTBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os rectttsos financciros r.elatir,rrs ao repasse da CONCEDEN'IE ô à contrapartida do COITIVENENTE,
ilestinados à erecuçào do ob-leto cleste Convênio. serão depositados na contâ específica vinculada ao
presente instrunreltto, cnt conÍbrmidade corn os plazôs estabelecidos no crol)ogÍalna de desenrbolso
constante no Plano de Trabalho aprovâdô, exclüsivamônte em insrituições finaDceiras contf,oladas pela
Uniâo;
Suhcláusula Primeirâ - A rnovimentação da conta específica r-eferida no "üaput" somente poderá oconer
mediante crédito ni:r conu bancária de titularidade dos ibrnecetlorcs e prestadores de serviço, para
pagamcnto de dcspesas ou para apltcaçào r1o nrcrcad() tilance[o, na fbnna da Subcláusula Segrurda desta
CIáL:sula. lacultada a dispensa desse pro;edimcnto nos sesuintes câsos. ern que o crcdito podcrá ser
Ic;rliza.:u Éln cotlÍa bettcirr ilr de titularjdade do pr'óprio cot)\enente. detendo ser registrado no SICONV o
beneficiár.r o final da despesa:

a) Por ato da autolidade máxima da coDcedente:
b) No ressârcit'tlento ii couvenente por pagallentos realizados as próprias custas, decoraeote de
alrasos nr liberaçio dos lecursos pelÔ concedente e enr valores alem da contrapartidâ pactuada;
Subclátrsula Segunda - Os recurs,-rs, enquanto nio utilizad,.rs. serào obrigatoriamente aplicados em
cademctirs de poupança de instiluiçào financcira pública federal. se a previsào de seu uso 1'or igual ou
:;uperior a urn tncs. ou etn lundo de aplicação financeira de cuno prazo ou operaçào de mercado aberto
iasheada em títulos da divida pública, quando a utilizaçâo desses recursos verificar-se em prazos menores
que um nrês, em contbnnidade com o ârl. I 16,§4.. da Lei 8.666, de 2l tle junho rJe 1993.
Subcláusula Terceira - Os rendimcntos apurados crn aplicações no mcrcado financeiro serào
obrigatoriamente contpurados a crédito do convênio e aplicados, exc lLrsivamerte, na execução do seu
obieto. su.ieitos às ttresmas cordições da presração dc contâs, nào podentlo ser considerados como
contÍapaüida.

subcláusula Quârtà - A liberação dos rccursos ocon-crá em PARCELA [lNtca a fim de atender o
eror'rô.rarlra de desenrbolso previsto no pla:ro de rrabatho e fica condieionada à;
Subcláusrrla qttintâ - Peta o recçhimento da parccla [lnica dos ]ccursôs o convenente deverá comprovar o
apoí( da ci)ntrani!írdr c oüt)rrer o rceite do proccss0 licrtetririo da SUDAM A contrapârtida dever.á ser
depositada n:t cort[a bane'árta especlfica d.r c.rnrênro em conlbnnrilade con] os prirTos esfabetecidos no
crolriqrama de desembttlso

CLÁUSTiLA SEXT-{_ ALTERAÇÀO Do CoNvÊNIo
lrsl!'Cor\ônio poderá ser a!teràdo rnediÍrnte proposta do CONVENENTE. devidamente formalizarja e
jLstil'icadr. a ser ap:esenrada a col{cEDENTE para análise e decisão, enl, no prazo mínimo de _10

ltrinta) dias antes do té:mino da vrgência, sendo vedada a alteraçào do objeto descrito na CLÁUSULA
PRIME]RÁ.

cl,Átfsul-A SÉTIM.{ - coNTRoLE, ACONIP.{NHAMENT0, FISCALIZAÇÃo E
CERENCIÀ\,IENTO
l:- ple|rogatir.a de a coNC[-DENJ'L. consen'.u a autoridatle n(]rmativa e exeÍcer controle e
acompanitantenlo sobrc a erc'cução. nrediante'a supenisào e o acornpanhamento r.las arividades inerenres
xo ohir:lô ilcst!' Conr êni.,
Subcláusula Primeila A Prerrogativa discriminada no cai)ut 5crú cxercitia pcla CoorrJenaçâo Geral rle
(lontêntos e monittirarttento .là Direloria de Planejamclrto e alticulaçào de políticas. da Sudam,
rcsponsrii ci pelas açõr's dc aeri»;raúarnento n,l condiÇão de repr.esenranle da CONCEDENTE. que
ptrderii valer-st de todos os recursos tecnológicos ailequados ao acotnpanhamento do objeto, inclusive no
relacronamerto direltr com r-rs represenlanres do colrl\.E\EliTE.



Subcláusrrla Segunda - L- prerrogativa da Diretora Colegiada da Sudam a decisão de assumir ou nào
transiàrir a rr-sponsa b iiidadr.' pela execução, no caso de paratisaçào. ou de fato relevanre que veúa a
ocorer. bcrtt como (lelÇg:r competêrtcia 0u §mrar parceiras com a,utros órgãos. ou entidades priblica-s que
se sifuc;n proxrüros:o lo.-al ilc execuçào ikt objcto do convênjo.
Subcláusula Terceira - A cxecução do objeto derte Convônio será acompanhada pela CONCEDENTE de
acordo conl a ordem dc Serviço N' 001/20 l5 - DIPLAN, ou ou(l'a q:re \.ier a substitui( após as quais
serão emitidos os respectivos relatórios circunslanciados, senr prejuizo de outras medidas julgadas
lecessádas para garantir a plena e regrlar cxecução fisica do objeto.
Subcláusula Quarta - { CONCEDENTE deverá desigrar rcpresentante para o acompanhamento da
execuçâo deste Corvênio. re-sistrando-o no SI(10)iV nâ tbrma disciplnada no art. 53 â 58 da Portarià
lntenninisterial MPDCiMF/ cGU n' 424, óe 

.)0 
de dezembro de 201 6 e alterações posleriores.

Subcláusula Quinta - Os saldos linaDceiros dc recursos de repasse remanesccntcs, inclusivc os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações tinanceiras rcalizadas, não utilizadas no objeto pactuado,
scráo devolvidos à Conta Unica do Tesouro, no prazô improrrogável de 30 (rrintay diasãa conclusào,
denúncia. rescisào ou extinçào dô jtslrumentô. s()b pena da imediata instaurâção de romada de contas
especial do responsárel. provirlenciada pela a'.tto: idirde competcnte do órgão ou entidade concedente.

CI,AUSTÍI,,\ OIT,\\',\ - PRf,STAÇ^O DE CONTAS

A Prestaçào de Cor]res dos rr.'cursos tinancciros transl'eridos pela CONCEDENTE, dos recursos de
uonlrâpanida e ,.ts tle retditncntos apurados crn apli;açôes no ner cado tinanceÍo. deverá ser apresentada
na tbnna cstabclecida pclo art. 59 da PoÍtaria :nterm inisterial MP,,I{F/CGU n" 424i2016. no prazo rnáximo
de 60 lsessental dils contados do temrino ile sua vigência, cornpondo-se, alem dos documentos e
int'ormações a?resentàdo\ pela CO\VE\EN.l'E no SICO:t-V. do seguinte:
I - I{elatório de Crunprirmelto do Ob.ieto;
ll - declaraçào de realização dos objetivos a que se propunha o instnrmento;
III - cornprovante de recolhimcnlo do saldo de recursos, quando houver; e

lV - termo dc conrprnrnisso por nreio do qual o convenente scrá obrigado â ntanter os documentos
relacrooados ao insirumentcl, nos lerrTlos do § 3'do art. 4" desta Porraria.
Sttbcláusula Primeira - Caso a presleçãô de contas nào se-ia aprovadrr, exauridas todas as providências
cabiveis pa:a regularÍzaçào da pendência ou reparaçào do dano, a aLrtoridade competente, sob pena de
responsabilrzação solidária, regisüâÍá o tàto ncr STCONV e adotará as providências necessárias à
instaur?.çào da Tomada dc Côntas Especial- com poslerior e ncarnirrhamr:nto do processo à unidade setorial
dc contabilidadc it que esti\icr jurisdieionado para os dcvidos registros dc sua contpetência-

Subeláusula Segundâ .\s despesas realtz:rcias conr juobservancia das hipóreses vedadas, confoime àt.t.

-,1[i da Poíaria ltttcnntttisterial n" 424- Ce J0 c1e dezemblo de ]0i 6, e alteraçôes posreÍiores, estarão sujeitas
à elosr. quando dr a:ráhse da prestaçào dc contas.

Subcláusula Terceira Quando não for-obsen'ado o prazo de 60 (sessenta) dias, na forma descrita no
.aput. paÍa apreseutaçào da prestaçào de contas. a CONCEDET''*I E estabelecerá o prazo rnárimo de
aluaÍenta e cinco dilr pala suâ aprcscntitção, otr |ecolhinler)to dos [ecrirsos. incluidos os rendintentos da
aplicaçio tto mercado ilnan;eiro. atualizados n'ronrtariamcntc e acrescidos de juros de mora, na foma da
Lei.

Subcláusula Quarta Se, ao término clo úlrimo prazo ôstabelecido, o CONYENENTE não aplesentar a
prestação de côntas nem devoiver os recrrsos, a CONCEDENTE regislrará a inadimplência no SICONV,
por omissâo do devcr de prestar contâs e cLrmunicará o tàto ao ôrgào de contabilidade analítica a que
estirer !incttlado, pata Íirs de' instauraçilo dc tornadr de contas cspccial sob acluele argumcnto e adoção de
outras urctiidas par a rcpalaçÀo do dano ao erár irr, sob pcLra de rcsgrtrlsabiiizaçào solidária.

(.LÁI'SI'I.A \O\,{_ DE\UNCIA E RESCISÃO

Fste Convinio podcrá scr dçnur,.-iado. a tlualquer terrpo pelÕs partícipes. e lescindido de pleno direito.
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independentemeDre de interpelação judicial ou extrajudicial, por descunrprimento das normas
estabelecidas na legislaçào vigente, por inadimplenrento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. ou
pela superreniôncia de nornra legal ou dc tàto que o tomc uraterial ou formalmente inexecutável, sem
quaisoucl onus advindos dessa rncditla. irnputando-sc aos panicipes as responsabilidades das obrigações
deconentcs d,r pt'aztt enl quc tenha vigido e creditando-sc-lhcs os beneficios adquiridos no mesmo
periodo.

Subcláusula única - Constituerr motivos para rescisâo deste Convênio:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) consraiaÇão. a qualquer tempo, dc falsidade ou incon'eçâo cm qualquer docuntento apresenmdo: e
c) veriÍicação da ocorrência de qualquer circunstância que ensejc a insmuração de Tomada de Contas
Especial.

d) na hipórcsc de inexist,3ncia de execução financeira após 180 dias da libcração da l. parcela do recurso.

Parágratb único. A rescisào do instrumento. quando resulre dano ao erário. ense-iâ a instaurâção de tomada
de contas especial, exceto se hout'er a devoluçâo dos recursos devidameute corrigidos, sem prejuizo, no
últinto caso. da continuidade da apuração. por medidas administrativas própnas. quando identificâdas
outrls irrcgularidadr-: dcconeltes do ato prlticldo

(;LÁUSuLA DÉCr§rA - R_EsTrrurÇÀo DE Rf,cuRsos

QLrantlÔ da conclusAo do objeto pactuado, da clenirncia, da rescisão orr da extinção deste Convêoio, os
saldos l'tna;tcr'itos remâncsccntes. inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações finaoceiras
reelizrdns. serào dr-volr itio: :i c0\TA [.i\tc..r »tl TESOL'RO NACIONAL, no Banco'do Brasil S.A..
cnr la\ or da I niio. p(,r nrcro de cLriu tie Recolhirnento da uniào - GRU. disponívcl no sitc
\\1!\ souro.taztniii. , ponal SIAFI. inlorntando a Unitlade Cesror-a 1UG) 530001 e Cesrão 00001
(Iesotrro), o eventual saldo remanescente dos recursos tinanceilos, inclusive o ploveniente das receius
obtidas nas aplicações firtanceiras realizadas e nào utilizadas no objeto pactuâdo, ainda que uão repha
havido aplicaçâo. infornrando o número e a data do Convênio;

Subcláusula primeira -Para o§- inslrumentôs em que nà<l tenha havido qualquer execução [isica, nem
Itilização dos recursos, o lecolhimento à corrta Íurica do 'lesourrr de,verá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora. sem prejuízo da restituiçào das receiras obtidas nas aplicaçoes financeiras realizadas.

Subcláusula segunda Â dcvolução previsn na subcláusula primeira. crn decorrência da utilização parcial
dos recttrsos. será rcalizarla com obsenância da proporcionalidacle de partrcipação tanto da
CoN(ll:l)i:NTL. quanto do CONvENhNflr. na alocaçào dos recursos previstos néste lnstrumento,
irrde,:e ndentern,.'nr c da época ent qut- tbram apor.tados.

Subcláusula terceirà - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput. o concedente deverá
solicitar r instituiçào inanceira albergante da conta co[ente específica da transfeÉncia, a devoluçâo
imedlata, para a conta únicu do Tesouro Nacional, dos saldos remanescenles da conta corrente especifica
do inslnrnrento, de acordo conr § 2'do An. 60 da Ponaria n" 42412016.

Subcláusula quartâ - Nos casos enr quc a devolLrção de recursos se der em função da não execuçâo do
objeto pactuado ou delido a extinção ou rescisào do instnrmento. e obrigatória a divulgaçâo em sitio
eletrônico institucional, pelas concedente e convenente. das inlonnações referentes aos valores devolvidos
c dos rnrrtir os que derarn causa à referida devolução. confomre § 3' do Art. 60 da potaria no lT4l20l6.

cLÁLSrlLA DÉctNtA pruülElRÁ, pL BLtcAÇÃo
A publicaçào do extlato dcstc Convénio no Diário Oficial tla Unrào - DOU, ou de seus aditamentos, é
condiçào indispensável para sua eÍicácia. e deverá scr pr«rvidenciada peta CONCEDENTE no prazo de ate
2() í\.inte) dias a conlar da [cspcclt\it asstnatura
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Subcláusula única - Aos aros de cebbração, alteraçào. liberaçào de recursos, acompaúamento e
tiscalizaçào da execuçào e a prestação de contas dos instnrmentos será dada publicidade em sítio eletrônico
cspecifico dcnomrnado Portal dos Convênios.

CLÁ L SLIL.\ DÉCI MA SEGLT-NDA _ CONDIÇÕ[s GERAIS

Acordam os prnicipes. ai da, as seguintes coodições:

a) Todâs zrs cotnunrcações telativas a este Conr'ênio serào consideradas como regularmente efenradâs,
quando realizadas por intermédio do SICONV;
h) As comunicações que nào pLrderem ser efetuadas pelo SICONV serão consideradas como regulannente
efetuadas, se entregues col protocolo ou remetidas por correspo:xlência, via aviso de recebirnento,
dcvidaorente comproradas pol conta, no endereço dâs pafles: c) As exigências que não puderem ser
cumpridas por tneio do SICOMT devetâo ser supridas atrar,és da regular instrução processual e nele
registrados.
d) Este convênio c sua cxecução se sujeitam as nonnas do Decreto n' 6.170, de 25 de julho de 2007, bem
como do Decreto n" 93.872. de 2l de dezembro de 198ó e da Portaria Intermin i sterial n' 42412016.
e) Na oconência de cancelamenio de rcstos il pagaÍ- o quanlitatiyo deste convênio pode ser reduzido até a
etapa que apresent,,. funciona lidadc.
t) Fica ciente o convenelte sobre a nào sujeiçào ao sigilo ba:rcário. quânto á tlnião e respectivos órgâos de
cr)ntrole. por sc tratar dt- recurso público.
g) Deve scr obedecido o anigo 73, Vl, "a". da Lei no 9504/20017, quanto á transferência de recursos no
periodo de 03 (três) meses que antecedem o periodo eleitoral de 2018..

h) Frca.-iente o convenente sobre a nâo sujeiçâo ao sigilo bancário. quanlo á União c respectivos órgãos de
üontrolc. por se rraar de :ccurso público.

CLÁUsUI.A DÉCI|vTA TERCEIRA - FoRo
Para dirimir quaisquer dúridas, casos onrissos ou quaisquer quesrôes oriundas rJo presente Instrumento,
que nào possam ser resolvidas pela mediação administrativa, as pafles elegent o Foro da Justiça Federal,
Seçào Judiciária do Estado de Pará.
E. por assim estarcm plenanrente de acordrr, os parlícipes obrigatn-se ao total c inenunciável cumprimeuto
dos termos do presenrc lnstrumento. o qual lido c açhado corrfornrc. tbi lavrado em 2 (duas) vias rle igual
lcor e lbrma. rltte vào assinadas pelos participes e duas testemunhas, para que pr-oduza seus,iurídicos e
legais eleitos. enr Juizo ou lbra dele.

elérn- PA, c(de 2.,.fV'o de 2018

Pc'la (.on!'edentc

I>AULO ROBE C()RREIA DA SIL\A
Superint te da SUDAIVÍ
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